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INTERESSADO/MANTENEDORA

FACULDADE JUSSARA

CENTRO DE CIÊNCIAS DE JUSSARA

UF

GO

ASSUNTO

AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO DO CURSO DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS A
SER MINISTRADO PELA FACULDADE JUSSARA, MANTIDA PELO CENTRO DE
CIÊNCIAS DE JUSSARA, COM SEDE NA CIDADE DE JUSSARA, ESTADO DE GOIÁS.

RELATOR: CONS.: JOSÉ CARLOS ALMEIDA DA SILVA

PROCESSO N°

23000.006768/96-17

CÂMARA OU COMISSÃO
CES

APROVADO EM:

06-05-98

PARECER CES 3HZ/98

I - RELATÓRIO

O Centro de Ciências de Jussara, pelo Processo n° 23000.006768/96-17,
solicitou, nos termos da Portaria MEC n° 181/96, autorização para funcionamento do
Curso de Ciências Contábeis, a ser ministrado pela Faculdade de Jussara, mantida pelo
Centro de Ciências de Jussara, com sede em Jussara, Estado de Goiás.

A Câmara de Educação Superior, acolhendo o Parecer n° 256/97-
DEPES/SESu/MEC, aprovou a continuidade da tramitação do processo, o que resultou
na designação da Comissão Verificadora pela Portaria Ministerial n° 595/97, de 02/12/97,
em cujo relatório se posiciona favorável à autorização pretendida, concluindo:
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"Respeitadas as recomendações anteriores (numeradas de 1 a 6),
esta Comissão sugere a aprovação do projeto e a autorização do
curso de Ciências Contábeis da Facuidade de Jussara

. (modaiidade Bachareiado em Ciências Contábeis), em Jussara
(GO), com 80 (oitenta) vagas anuais em duas turmas de 40
(quarenta) alunos cada".

As recomendações remetidas pela Comissão Verificadora são as seguintes:

"1) Que a instituição se comprometa a contratar o coordenador do
curso em regime de 40 horas semanais, com mínimo de 20 horas
semanais dedicados às atividades de coordenação.

2) O coordenador do curso deverá ter, no mínimo, a titulação de
especialista, conforme a fesoiução n. 12/83 do CFE, na área de
Ciências Contábeis.



3) Que a instituição se comprometa a inciuir no seu piano de
contratação futura, além do coordenador, professores com regime
de 20 horas.

4) Que a disciplina Teoria da Contabilidade, bem como as demais
disciplinas específicas de contabilidade, sejam ministradas por
professor com formação na área contábil.

5) Que a instituição estabeleça plano de capacitação docente
visando qualificar o quadro de docentes ao nível mínimo de
especialistas.

6) Que a instituição respeite o preceituado no artigo 27 do
estatuto do Centro de Ciências de Jussara, mantenedora da
instituição. Referido artigo dispõe sobre a concessão de no
mínimo 15% (quinze por cento) de bolsas de estudo para os
alunos regularmente matriculados carentes".

Trata-se de Curso de Bacharelado em Ciências Contábeis, para funcionamento
no turno noturno, sob regime seriado, cujo currículo, acolhido pela Comissão
Verificadora, é constituído de 3.600 horas/aula, integraiizáveis em, no mínimo, 5 anos, e,
no máximo, 7 anos.

O corpo docente é constituído de 20 professores, dos quais 6 são mestres e 14
são especialistas, sendo 3 em regime de tempo integrai, 3 sob regime de tempo parcial
e os demais sob o regime horista para esse período iniciai de funcionamento.

A infra-estrutura da instituição abrangendo instalações física, laboratórios e
biblioteca foi também considerada adequada, destacando-se que quanto à biblioteca
alguns títulos do "acervo específico serão adquiridos no decorrer do curso.

A Coordenação Gerai de Análise Técnica, por sua vez, emitiu o Relatório n°
158/98, acolhendo as recomendações da Comissão Verificadora Já transcritas,
concluindo nos seguintes termos:

"Encaminhe-se o presente processo à Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação com a indicação,
expressa no Relatório da Comissão Verificadora, favorável à
autorização para funcionamento do Curso de Ciências Contábeis,
a ser ministrado pela Faculdade de Jussara, mantida pelo Centro
de Ciências de Jussara, com sede na cidade de Jussara, Estado
de Goiás, com 80 vagas tçtais anuais, em duas turmas de 40
alunos, no turno noturno".



II - VOTO

Voto favoravelmente á autorização para funcionamento do Curso de Ciências
Contábeis, de regime seriado, com 3.600 horas/aula, integralizáveis em, no mínimo, 5
anos, e, no máximo, 7 anos, a ser ministrado pela Faculdade de Jussara, mantida pelo
Centro de Ciências de Jussara, com sede na cidade de Jussara, Estado de Goiás, com
80 vagas totais anuais, em duas turmas de 40 alunos, no turno noturno, ficando
aprovados o currículo e o quadro docente em anexo aos relatórios da Comissão
Verificadora e da COTEC/SESu/MEC sob n° 158/98, ambos integrantes deste voto, com
fundamento no art. 9°, § 2°, alínea "d", da Lei n" 4.024/96, com a redação dada pela Lei
n° 9.131/95.

Brasília, Câmara de Educação Superior, 06 de maio de 199

CarIns se s Almeida da Silva

Relator

- DECISÃO DA CAMARA

A Câmara de Educação de Superior acompanha o voto do Relator.

Sala das Sessões, ern 06 qe . de 1998.

Conselheiro Hesio de Albuquerque Cordeiro - Presidente

. jRobêrtò ,Cláudio. Frota; Bezerra ̂  _ vice-Presidente



FACULDADE DE JUSSARA

CURSO DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS

ESTRUTURA CURRICULAR

CARGA

ANO DISCIPLINAS HORÁRIA
Língua Portuguesa 72

Inglês Técnico 72

Iniciação à Pesquisa Cientifica 72

Introdução à Ciência da Contabilidade 72

1° Matemática 72 '
Introdução às Ciências Sociais 72

Teoria da Contabilidade 72

Contabilidade Geral 1 72

Administração Geral 1 72

Matemática Financeira 72

TOTAL 720

Direito 1 72

Contabilidade Geral II 72

Administração Geral II 72

Estatística 72
20 Economia 72

Direito II 72

Contabilidade de Custos 72

Contabilidade Comercial 72

Contabilidade Pública 1 72

Contabilidade Rural 72

TOTAL 720

Análise de Custos 72

Contabilidade Aplicada 1 72

Contabilidade Pública II 72

Contabilidade Tributária 72

3° Introdução á Informática 72

Direito Aplicado 1 72

Relações Humanas 72

Contabilidade Aplicada II 72

Análise de Demonstrações Contábeis 1 72

Contabilidade de Instituições Financeiras 72

TOTAL 720 /



CARGA

ANO DISCIPLINAS HORARIA

Direito Aplicado II 72

Análise de Demonstrações Contábeis II 72

Auditoria 1 72
40 Ferramentas para Uso na Microinformática 144

Economia Política 72

Métodos de Pesquisa Aplicados à Contabilidade 72

Auditoria II 72

Administração Financeira e Orçamento Empresarial 72

Análise dé Sistemas 72

TOTAL 720

Contabilidade Comparada 72

Perícia Contábil 72

Análise de Sistemas Computadorizados 72

Laboratório Contábil 1 144

5° Ética Geral e Profissional 72

Contabilidade Gerencial 72

Sistemas Contábeis 72

Laboratório Contábil II 144

TOTAL 720

TOTAL GERAL 3.600



FACULDADE DE JUSSARA

CURSO DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS

CORPO DOCENTE

NOME DISCIPLINAS TITULAÇÃO

Ariston José de Araújo Direito 1 e II Mestre

Edson Buliamah Direito Aplicado 1 e II Especialista
Adauton Linhares da Silva Perícia Contábil

Auditoria 1 e II

Especialista

Crismar Parreira Costa Análise de Demonstrações Contábeis 1 e II
Contabilidade Tributária

Especialista

Dagmar Borges da Siiva Introdução à Informática
Ferramentas para Uso em Microinformática
Análise de Sistemas 1 e II

Especialista

loni Rodrigues de Carvalho Inglês Técnico Especialista
José Benjamim de Souza Administração Geral 1 e II

Economia Política

Mestre

Luzeni Gonçalves dos Santos Língua Portuguesa Especialista

Gilson Silva Relações Humanas
Ética Profissional

Mestre

Cláudia Maria Rabelo Contabilidade Geral 1 e II

Metodologia de Pesquisa Aplicados à
Contabilidade

Especialista

Maria dos Santos Pereira Matemática

Matemática Financeira

Especialista

Will Eduardo de Goya Campos introdução às Ciências Sociais
Iniciação à Pesquisa Científica

Mestre

Wilson Borges Moreira Introdução à Ciência da Contabilidade
Contabilidade Comercial

Contabilidade Pública 1

Especialista

César Alfonso Chávez Micuhue Economia

Administração Financeira e Orçamento
Empresarial
Contabilidade Rural

Mestre

Gerson Silva Laboratório Contábil 1

Contabilidade Gerencial

Contabilidade de Instituições Financeiras

Especialista

Valéria Maria Coelho Contabilidade de Custos

Sistemas Contábeis

Laboratório Contábil II

Especialista

Fuad Calil Estatística Mestre

Arnaldo Marinho de Oliveira Contabilidade Pública II

Contabilidade Comparada
Teoria da Contabilidade

Especialista

Fernando Marques de Araújo Análise de Custos Especialista

Ana Maria Gonçalves de Sousa Contabiiidade Aplicada 1 e II Especialistaiidict §
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
COORDENAÇÃO GERAL DE ANÃLISE TÉCNICA

RELATÓRIO/SESu/COTEC N° 158 /98

Processo n° : 23000.006768/96-17

Interessada

Assunto

CENTRO DE CIÊNCIAS DE JUSSARA

Autorização para funcionamento do curso de Ciências Contábeis,
a ser ministrado pela Faculdade de Jussara, com sede na cidade
de Jussara, Estado de Goiás.

I - HISTÓRICO

O Centro de Ciências de Jussara solicitou, a este Ministério,
autorização para funcionamento do curso de Ciências Contábeis, a ser ministrado
pela Faculdade de Jussara, nos termos da Portaria Ministerial n° 181/96. O
projeto do curso de Ciências Contábeis foi analisado pela Comissão de
Especialistas^ de Ensino e Ciências Contábeis, que, pelo Parecer n° 047/ft7,
manifestou-se favoravelmente.

" . Posteriormente; a^Câmara de Educação Superior do CõiíseJ]^ '
Nacional de Educação, pelo Parecer n° 256/97, aprovou a continuidade da
tramitação do processo.

A SESu/MEC designou Comissão Verificadora, pela Portaria
n° 595/97 de 02/12/97, constituída pelos professores Luiz Carlos Miranda da
Universidade Federal de Pernambuco, Welington Rocha da Universidade de São
Paulo e pela Técnica em Assuntos Educacionais, Nelice Alves Pires, da
DEMEC/GO, para averiguar as condições existentes para o funcionamento do
curso.

A Comissão Verificadora visitou a Institúição no período de
08 a 10 de janeiro de 1998, e apresentou relatório conclusivo favorável à
autorização para funcionamento do curso proposto.

II - MÉRITO

O relatório da Comissão Verificadora é favorável à

autorização do curso, porém recomendou:



1) Que a instituição se comprometa a contratar o coordenador do curso em
regime de 40 horas semanais, com mínimo de 20 horas semanais dedicados
às atividades de coordenação.

2) O coordenador do curso deverá ter, no mínimo, a titulação de especialista,
conforme a resolução n° 12/83 do CFE, na área de Ciências Contábeis.

3) Que a instituição se comprometa a incluir no seu plano de contratação futura,
além do coordenador, professores com regime de 20 horas.

4) Que a disciplina Teoria da Contabilidade, bem como as demais disciplinas
especificas de contabilidade, sejam sempre ministradas por professor com
formação na área contábil.

5) Que a instituição estabeleça plano de capacitação docente visando qualificar
o quadro de docentes ao nível mínimo de especialistas.

6) Que a instituição respeite o preceituado no artigo 27 do estatuto do Centro de
Ciências de Jussara, mantenedora da instituição. Referido artigo dispõe sobre
a concessão de no mínimo 15% (quinze por cento) de bolsas de estudo para
os alunos regularmente matriculados carentes.

A Comissão registrou que, em face da morte da
presidente da mantenedora, em outubro de 1997, foi realizada, em 8 de janeiro de
1998, assembléia geral, quando foi eleita nova diretoria e cuja ata consta dos
autos. A Comissão sugere um rigoroso acompanhamento da administração da
Instituição "até que o MEC considere adequada a situação jurídica, institucior^,
financeira e organizacional da Mantenedora, de modo a assegurar a continui^de;
■■das"utívidâdefeclÍÉEàculdàdè'de:"Jússara"'.. -4ííIvA;- ■

A Comissão Verificadora levando em conta o tamanho
das classes, do laboratório de Informática e demais instalações recomendou a
redução do número de vagas de 100 para 80 vagas totais anuais.

A lES firmou uma declaração de compromisso, através
da diretora designada, no sentido de cumprir rigorosamente as recomendações da
Comissão Verificadora.

Esta Secretaria recomenda que a DEMEC/GO
supervisione o cumprimento das exigências estabelecidas pela Comissão
Verificadora.

Acompanham este relatório os anexos:
I - Sintese das informações do processo e do relatório da

I  f,
4

Comissão Verificadora;
n - Corpo docente;
in - Grade curricular.

III - CONCLUSÃO

Encaminha-se o presente processo à Câmara de
Educação Superior do Conselho Nacional de Educação com a indicação, expressa

EL6768



expressa no relatório da Comissão Verifícadora, favorável à autorização para
funcionamento do curso de Ciências Contábeis, a ser ministrado pela Faculdade
de Jussara, mantida pelo Centro de Ciências de Jussara, com sede na cidade de
Jussara, Estado de Goiás, com 80 (oitenta) vagas totais anuais, em duas turmas de
40 alunos, no turno noturno.

A consideração superior.
Brasília, 17 de março de 1998.

Prof. Gesteira

Gereiôé de Projetos
DEPES/SESu

Prof. Luiq Roberto Liza Curi
Diretor do'Departainento

de Política do Ensino Superior
DEPES/SESu
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SÍNTESE DAS INFORMAÇÕES DO PROCÈSSÒ E DO RELATÓRIO DA COMISSÃO DE VERIFICAÇÃO

I - DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

N° do Processo: 23000.006768/96-17
Instituição: Faculdade de Jussara

ilPr/,.

Curso Mantenedora Totál„
vagas/
anuais,

Turno(s)
funcionament

o

Regime
de

matrícula

Carga
horária

total

Tempo
mínimo
de IC*

Tempo
máximo
delC*

Ciências Contábeis Centro de Ciências de Jussara 80 Noturno Anual 3.600 h/a 5 anos 7 anos

* Integralização Curricular

II - CORPO DOCENTE

QUALIFICAÇÃO
Titulações Aréá dó íJEonhecimento Totais

Mestres Filosofia, Administração Rural iji: 02

Especialistas Língua Portuguesa (2), Direito Públicdj^ Matemática, Auditoria, Análise e Auditoria
Contábil ãA

r><*-

06

TOTAL 08
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III - INFPIA-ESTRUTURA FÍSICA, INSTRUMENTAL TECNOLÓGICO E DIDÁTICO-PEDAGÓGICO

INSTALAÇÕES FÍSICAS (condições gerais)

A faculdade de Jussara funcionará em instalações cedidas pára ò período noturno, em regime de comodato, pela Prefeitura de
Jussara, por 5 anos. Durante o dia funciona a Escola Agrícola Mimicipal Comendador João Marchesi, neste local.

LABORATÓRIOS (ihsiálações e equipamentos)

A Instituição dispõe de um laboratório de informática e sala de vídeo. Os verificadores consideram que o curso contará com os
recursos adequados.

BIBLllrECA

A biblioteca dispõe de alguns títulos, mas os que comporão 6 âbeÍÍ|B específico serão adquiridos no decorrer do curso.



ANEXO II

PROCESSO NQ 23000.006768796-17
lI

CORPO DOCENTE
■  1

Dòcentè \\ Graduação Pós-Graduáção .  Disciplinas(s)
Regime de
Trabalho Endereço/Telefone

Ariston Jose de
Araújo

□ireito Mestre em
Planej amento
Urbano

Direito I e
II

Horis ta Rua Jabaquara, qd.
05, It. 12, Cohab,
373-121;?, J|jssara-GO

Edson Bullamah Direito Especialista
em Direito
Agrário.

Direito
Aplicado I e

II
Hori s ta

R. Olavo Ludovido de
Almeida, I01|3, apt®
802. S.Oeste, 211it 2
235n. Goiama-GO

Adauton Linhares da
Silva

Ciências
Contábeis

Esp. em ^udito
ria Interna e
Externa ,e, em^
Cont. Publica

Perícia Con
tábil

Addttoria I e
Horis ta

II

ARSE 23, QI, B, casa
3, Centro, 213-3370,
Palmas-TO

Orismar Parreira
Costa.

Ciências.
Contábeis

Especialista
em Análise e

Con-

Análise de De-
mons trações
Contábeis I,e.Lont. Tf ibutari

Hori s ta
II
a

R. 36, 61», Conjunto
Itatiaia III, 205-
201fO, Golênia-GO

Dagmar Borges da Silv Tecnologia em.
Processamento
de Dados

Esp. em Anális
e Processamen
to de Sistemas

■» Int. à Infont
Ferramentas p/
usQ em MicroirAn;íil 1 c;p Hp ^ i 1

ática
^  Horista

T p TT

R. 10'»7, qd. 99, 11.
19, S. Pedro Ludovico
2'+l-l'i72, Goiania-GO

loni Rodrigues de
Carvalho

Letras (Por4ü-
guês-Inglês)

Esp. em Língua
Portuguesa e
Literatura Bra
sileira ""

Inglês:
Técnico Horista

R, Calcule', s/n, S.
Planalto, Jussara-GO

Jose Benjamim de
Souza

Admii lis tração
de Empresas e
Publicasse.
Veterinária

Mestre em
Administração
Rural

Administração
Geral I e II
Economia Po
lítica

Horista
R. T-50, 1239, Setor

Bueno, 251-7083,
Goiênia-G^

-



CORPO DOCENTE

'  ' Ííôcêhte
j  Jl V « J [ J

GradiiáçâÒ ' ' Pós-Graduaçáo" UÉscipiilíáèOsj ■
Reptiedé
TiSiííib: Èridèfeifo/telifbííe

Luzeni Gonçalves dos

Sfintos

Letrfí s Esp . era Lingue

PorJlugues#

I'Ortu-

guesa

Integral
Av. Karanaiba, bl7,
casa 02, Centro,
Goiânia-GO , 212-5926

Gí1.'=:Oti Silvn PsicolOf^in

Mestre em Le—

trr>s e Linftúis
tico

Relações Huma
nas

Ética ProPiss.
Integral

Rua 2Ui, ^07, apts
907, Ed. Ville de: ̂
France, V.Nova,Goiânia
229-32/13

Clnijr7ir» Mnrin Raf elo Ciêncios Cont^
beis e Direito

Esp. em Aháli
se e Auditori)

Contai il

Cont .Geral I ei

» Métodos f3e Ptj

gEàiSflSi

[

3q. Integral
Rua T-28, qd. 79, It.
15, S. Bueno. 251-0260
Goiânia-GO

'íos S-intOH

l'ercíi.r?>

Mstemn t ica
Especialista
emi Matemática

i«.®PlaíáííliííÍã

• Ma tema ti CS»

Matemática.
Financeira

Introdução às
■ *

Ç i eup X 3o c4. .a
Inici^cao a^e:
Cientifica.!

Parcial

Rua 232, 5k» apts^
20Í+, S. Universitário
Goiania-GO

Sv, Chile, qid. 329,
lt« 12, 01,

êSfiífIs.-J®®-'""'

Will !.Cd\anr'^o fie Goys
Cnmpo.g

Filosof ia Mestre em

F ilosof ia

Parcial

Ls
q.

Wilson forfres More ira Ciências Con-

beis e Direito
Especialista
em Direito

Pnblico

Introdução à
n • " 1Ciencxa da

Con tabil if^ade Parcial

I

R. Sibipiruna, qd. 03
It, 12, Conj, Vila
Bela, 256-2365,Goiâni

César Alfonso Chave»
Micufeiue

Engenharia
Agronomia

Mestra em
Economia Rural

Economia

Adm. Fin, e Oj
cám. Empresar:
Contab. Rural

Horista

"ai

R. l-í+^, 6/, 3etor
Bueno, 285-7^135,
Goiânia-GO.



CORPO DÒfcENTE

Docente \\ Graduado
■  s . í'\;' '.Ví

Pós-Graduà^': V bisciplinas(s)
Regime de
Trabalho Endereço/Telefone

Gersom Silva Ciências.
Contábeis

Esp. em Anál^
se Contábil ̂

êafWgs

Lab.Contábil
Con.Gerencial
Con. Inst. Fin
anceiras ~

r

Horj s ta
fí. Ademar Ferrugem,
líf9, B. Santo Apto-
nio, ftll-2558,Catg^ão

Valeria Maria Coelho Ciências
Contábeis

Esp. em Audi
toria e Anál_i
se Contábil ~

Cont.de Custos
Sistemas Contá
Lab.Contábil I

3eis Horitée
[

H. V-2, qd. V-2, 11,
02, Vila Rezende,
287-6985, Goiênia-GO

Füad Calil F ísica Mestre em
Bioestatísticí

1  Estatística Horista
«. 31, apts ILQíi, Ed

Calamares, 5, Oeste;,
252-15U2, Goiênia-GO

Arnaldo Marinho de
Oliveiaa

Ciências
Contábeis

Especialista
em Auditoria

Cont.Publica I

Cont.Comparada
L

Horis ta

^ua 1 ny 520, Bairro
Santo Antônio, 285-
1800, Goiênia-GO

Fernando Marques de
Araiíjo

Ciências
Contábeis

Lsp.em Audito
ria Contábil""
(conc.março/9(

Análise de Cu^
. tos

' /

Horis ta
W. 230, 978, apt* 303
BI, D., Conj.Quinta d

Í8?-líJ?í?'G^iâr!fP§a«'
Ana Maria Gonçalves
de Sousa

Ciências;
tontábeis

Esp. em ítüdi-
toria Contábi;
( conc.março/9J

Con tabili:.1ade
Aplicada I e

1) "
Horista

Av. Mal. Rondon, Cond
Panorama Park, 2a. et
pa, BI, A-6, apt2 201
S, Urias Magalhães,



PROCESSO NQ 23000.006768796-17

FACULDADE DE JUSSARA
GRADE CURRICULAR DO CLUSO DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS

NOTURNO

LANO;

Primeiro Semestre:

Língua Portuguesa
Inglês Técnico
Iniciação à Pesquisa Cientifica
Introdução à Ciência da Contabilidade
Matemática

Segundo Semestre:
Introdução ás Ciências Sociais
Teoria da Contabilidade

Contabilidade Geral I

Administração Geral I
Matemática Financeira

TOTAL

CARGA HORARIA

072

072

072

072

072

072

072

072

072

072

720

T ANO:

Primeiro Semestre:

Direito I

Contabilidade Geral 11

Administração Geral II
Estatística

Economia

Segundo Semestre:
Direito n

Contabilidade de Custos

Contabilidade Comercial

Contabilidade Pública I

Contabilidade Rural

TOTAL

072

072

072

072

072

072

072

072

072

072

720

3° ANO:

Primeiro Semestre:

Análise de Custos

Contabilidade Aplicada I
Contabilidade Pública II

Contabilidade Tributária

Introdução à Informática

072

072

072

072

072



Segundo Semestre;
Direito Aplicado I 072
Relações Humanas 072
Contabilidade Aplicada 11 072
Análise de Demonstrações Contábeis I 072
Contabilidade de Instituições Financeiras 072
TOTAL 720

4° ANO:

Primeiro Semestre:

Direito Aplicado II 072
Análise de Demonstrações Contábeis II 072
Auditoria I 072

Ferramentas para Uso na Microinformática 144

Segimdo Semestre:
Economia Política 072

Métodos de Pesquisa Aplicados à Contabilidade 072
Auditoria II 072

Administração Financeira e Orçamento Empresarial 072
Análise de Sistemas 072

TOTAL 720

5° ANO:

Primeiro Semestre:

Contabilidade Comparada 072
Perícia Contábil 072

Análise de Sistemas Computadorizados 072
Laboratório Contábil I 144

Segundo Semestre:
Ética Geral e Profissional 072
Contabilidade Gerencial 072

Sistemas Contábeis 072

Laboratório Contábil 11 144

TOTAL 720

TOTAL GERAL 3.600


